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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tipifica o crime de fraude em obra ou serviço de 

engenharia. 

Art. 2º O Decreto-Lei Nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código 

Penal, passa a vigorar acrescido do seguinte Art. 333-A: 

“Fraude em obra ou serviço de engenharia 

“Art. 333-A. Obter, para si ou para outrem, vantagem ilícita, em 

prejuízo da administração pública, em razão de sobre preço ou 

superfaturamento em obra ou serviço de engenharia.  

Pena: reclusão, de 4 a 12 anos, e multa. ” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

A história recente do combate à corrupção em nosso país tem 

identificado um mecanismo viciado em que avultam as empresas que contratam 

grandes obras com o governo federal, estadual ou municipal e, dentre essas 

empresas, como se apurou no caso da Operação Lava Jato e em diversas outras 

operações de investigação em andamento, as obras de engenharia foram as que 

mais envolveram propina, fraudes de diversos tipos e lavagem de dinheiro. 

Em história um pouco menos recente, na antiga CPMI do 

Orçamento, a CPI dos Anões, de 1992, a situação era a mesma, e hoje as mesmas 

grandes empreiteiras que celebram acordos de leniência ou delações premiadas já 

eram as corruptoras dos políticos da época, tudo a apontar que é preciso uma 

medida penal específica contra essas fraudes ocorridas em prestação de obras ou 

serviços de engenharia.  

O direito penal existe para coibir as condutas lesivas à sociedade 

que se tornam mais frequentes e, embora a situação descrita no artigo que ora 

propomos já possa ser considerada o crime de corrupção ativa, temos convicção de 

que criar um tipo específico, com pena maior, desencorajará esses ilícitos e tornará 

mais protegido nosso erário.  

Sala das Sessões, em 07 de agosto de 2018. 

Deputado VANDERLEI MACRIS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO XI 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR  

CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Corrupção ativa  
Art. 333. Oferecer ou prometer vantagem indevida a funcionário público, para 

determiná-lo a praticar, omitir ou retardar ato de ofício:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 12 (doze) anos, e multa. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.763, de 12/11/2003) 

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem ou 

promessa, o funcionário retarda ou omite ato de ofício, ou o pratica infringindo dever 

funcional.  

 

Descaminho 

Art. 334. Iludir, no todo ou em parte, o pagamento de direito ou imposto devido 

pela entrada, pela saída ou pelo consumo de mercadoria: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Incorre na mesma pena quem: 

I - pratica navegação de cabotagem, fora dos casos permitidos em lei; 

II - pratica fato assimilado, em lei especial, a descaminho; 

III - vende, expõe à venda, mantém em depósito ou, de qualquer forma, utiliza em 

proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, mercadoria de 

procedência estrangeira que introduziu clandestinamente no País ou importou 

fraudulentamente ou que sabe ser produto de introdução clandestina no território nacional ou 

de importação fraudulenta por parte de outrem;  

IV - adquire, recebe ou oculta, em proveito próprio ou alheio, no exercício de 

atividade comercial ou industrial, mercadoria de procedência estrangeira, desacompanhada de 

documentação legal ou acompanhada de documentos que sabe serem falsos. 

§ 2º Equipara-se às atividades comerciais, para os efeitos deste artigo, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino de mercadorias estrangeiras, inclusive o exercido 

em residências. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10763-12-novembro-2003-497698-norma-pl.html
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§ 3º A pena aplica-se em dobro se o crime de descaminho é praticado em 

transporte aéreo, marítimo ou fluvial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.008, de 

26/6/2014) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13008-26-junho-2014-778956-publicacaooriginal-144447-pl.html

